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INDICAÇÃO                                                     Parintins/AM, 23 de setembro de 2024. 

 

AUTORIA: VER. JOSENALDO BATISTA LIMA. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa INDICAÇÃO ao Governo do Estado do Amazonas através da Secretaria 
de Estado de Assistência Social do Amazonas que realize a implantação do Projeto 
Padaria Artesanal voltado para as mulheres tanto na sede do município quanto nas 
comunidades polos da zona rural de Parintins, e dá outras providências. 

 

 

Exposição de Motivos: 

                     Ao cumprimentar cordialmente V. Ex.ª, sirvo-me deste para solicitar ao 

Governo do Estado do Amazonas, por meio da SEAS/AM que realize a implantação 

do Projeto Padaria Artesanal na sede do município de Parintins, assim como nas 

comunidades polos da zona rural. O referido projeto tem como objetivo estimular o 

empreendedorismo e a inclusão produtiva das mulheres. É uma forma de também 

garantir e incentivar que mais mulheres tenham sua renda própria e independência 

financeira. Diante do exposto é que espero contar com a aprovação dos nobres 

parlamentares para a nossa propositura. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 23 de setembro de 2024. 

 

 


